
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

(GRUPO BASSO - PROCESSO Nº 0802404-54.2023.8.12.0008) 

 

Aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2024, às 09:00 horas, a 

Assembleia Geral de Credores realizada no formato remoto (virtual), para 

facilitar a maior participação dos credores, através da plataforma digital 

para reuniões virtuais ‘’ZOOM’’, pelo link 
https://zoom.us/j/91345664336?pwd=ZzNDUDVZZ0E1cFAwZkhTVUd3cm
Fadz09. A Administradora Judicial do Processo de Recuperação Judicial de 

ADRIANO DOS SANTOS BASSO (CPF n.º 012.852.881-81), LARA LUIZE DE 

LUCIA CARNEIRO (CPF n.º 002.637.071-99), SONIA APARECIDA BRAGA 

DOS SANTOS (CPF n.º 582.910.911-53) e ANDERSON DOS SANTOS BASSO 

(CPF n.º 028.744.451-18), todos integrantes do denominado "GRUPO 

BASSO", Cury Sociedade Individual de Advocacia, representada por seu 

sócio José Eduardo Chemin Cury, nomeado nos autos do processo em 

trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Corumbá/MS, sob o nº 

0802404-54.2023.8.12.0008, presidindo a assembleia convocada com a 

finalidade específica de deliberar sobre: a) aprovação, rejeição ou 
modificação do plano de recuperação judicial apresentado pelos 
devedores. 

 

Em atendimento ao edital, os trabalhos de credenciamento 

tiveram início exatamente as 09:00 horas, com término às 10:00 horas, tudo 

mediante a assinatura da lista de presença, firmada pelo próprio credor ou 

seu procurador habilitado. Conforme referido edital, para participação da 

da Assembleia na forma virtual, cada credor realizou o PRÉ-CADASTRO, 

encaminhando e-mail à Administração Judicial no endereço eletrônico: 

agc@curyconsultores.com.br, no período compreendido entre a data da 

publicação do edital, até às 09h00 do dia útil anterior ao do início da 

presente AGC, ou seja, até às 09h00 do dia 08 de maio de 2024 (quarta-

feira), ou até às 09h do dia 15 de maio de 2024 (quarta-feira), caso a 

presente AGC não seja instalada em primeira convocação, nos termos do 

art. 37, parágrafo 4° da LREF. 
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Na sequência, foi declinado aos credores presentes à 

oportunidade de servir para secretariar os trabalhos. 

 

Por não existir interessados no encargo, o Administrador 

Judicial sugeriu o nome da Dra. Milena dos Santos Martins, brasileira, 

solteira, advogada, inscrita no CPF n. 031.595.381-09, com endereço 

profissional à Rua Dona Bia Taveira, n. 216, Jardim dos Estados, Campo 

Grande/MS, integrante do escritório da Administradora Judicial, para 

secretariar os trabalhos, sendo eleita secretária, em razão da ausência de 

oposição dos credores. 

 

Em seguida, apurou-se a presença do seguinte quórum: 

 

 
 

 
 

 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
24

04
-5

4.
20

23
.8

.1
2.

00
08

 e
 o

 c
ód

ig
o 

C
g5

eo
N

G
k.

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
di

gi
ta

is
 p

or
 U

su
ár

io
 p

ad
rã

o 
pa

ra
 a

ce
ss

o 
S

A
J/

A
T

, e
m

 0
9/

05
/2

02
4 

às
 1

1:
06

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

 a
ut

os
 p

ro
ce

ss
ua

is
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 E

D
U

A
R

D
O

 C
H

E
M

IN
 C

U
R

Y
 e

 tj
m

s.
ju

s.
br

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

05
/2

02
4 

às
 1

0:
52

, s
ob

 o
 n

úm
er

o 
W

C
R

B
24

07
01

62
00

3 
   

 , 
e

fls. 2192



 

Constatada a insuficiência do quórum mínimo previsto no 

parágrafo 2° do art. 37 da Lei 11.101/05, o Presidente declarou não 

instalada a assembleia, em primeira convocação, informando aos credores 

e interessados a data da segunda assembleia, a qual se dará no dia 

16/05/2023 (quinta-feira) às 09:00 horas, neste mesmo formato virtual e 

será instalada com a presença de qualquer número de credores, para o fim 

de deliberar os pontos já mencionados alhures. 

 

Assim, foi declarado encerrado os trabalhos do dia, sendo a 

ata assinada pelo presidente, pelo secretário, pela recuperanda e por dois 

membros de cada classe presentes ao ato, na conformidade do disposto 

pelo art. 37, parágrafo 7°, da Lei 11.101/05. 

 

 

JOSÉ EDUARDO CHEMIN CURY 

Administrador Judicial – Presidente da Assembleia 

 

 

Milena dos Santos Martins 

Secretária do Ato 

 

Banco do Brasil  

Agata Caroline Mendonça de Oliveira 

CPF 314.671.528-70 

Garantia Real  

 

Agrodinâmica Comércio e Representações LTDA.  

 Gustavo Bertani - OAB/MS. 

Quirografária 
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08:44:57 From Felipe Meireles Rachid To Everyone:
 Felipe Meireles Rachid - OAB/SP 450.211
08:45:36 From Gabriella Barreto To Everyone:
 Gabriella Barreto Santos - OAB/SP 503.992
08:45:55 From Daniele Trentin To Everyone:
 Daniele Borba Trentin - OAB/PR 123.015
08:45:55 From Gustavo Bertani To Everyone:
 Credor: Agrodinâmica Comércio e Representações LTDA. 
 Representante: Gustavo Bertani - OAB/MS .
08:46:06 From Gustavo Bertani To Everyone:
 22.397
08:46:51 From LIVIA MARIA MACHADO To Everyone:
 Lívia Maria Machado F. Queiroz - OAB/MT 14.472 - Grupo Recuperando
08:48:49 From Agata C. M de Oliveira Banco do Brasil To Everyone:
 Credor Banco do Brasil
08:49:23 From Agata C. M de Oliveira Banco do Brasil To Everyone:
 Representante : Agata Caroline Mendonça de Oliveira  CPF 314.671.528-70
09:06:07 From LIVIA MARIA MACHADO To Everyone:
 Bom dia, acredito estar sem áudio Dr.
09:06:38 From Gabriella Barreto To Everyone:
 Bom dia, Drs! Por aqui não estou ouvindo também.
09:06:52 From Meikel Mueller To Everyone:
 Também não estou ouvindo
09:07:41 From Felipe Meireles Rachid To Everyone:
 Também não estou ouvindo.
09:08:27 From Meikel Mueller To Everyone:
 agora sim
09:09:25 From LIVIA MARIA MACHADO To Everyone:
 Apos a fala do AJ, o Grupo Recuperando gostaria da palavra.
09:18:04 From LIVIA MARIA MACHADO To Everyone:
 Vou deixar registrado no chat então Dr. Eduardo, apenas para constar 
nossa pontuação: As fls. 1595-1598 dos autos da Recuperação Judicial do Grupo 
Basso, a Cooperativa Sicredi manifestou apresentando divergência nos autos 
pugnando pela retificação de seu credito, bem como republicação do edital, 
alegando que não houve resposta da AJ quanto a divergência apresentada 
administrativamente. Por sua vez a Administração Judicial manifestou nos autos 
às fls. 1626-1639, informando que não foi recebida essa eventual divergência 
administrativa, mas passou a analisar as mesmas nos autos da RJ, ACOLHENDO 
PARCIALMMENTE a divergência a fim de promover a retificação do crédito do credor
Sicredi Centro-Sul.
09:18:15 From LIVIA MARIA MACHADO To Everyone:
 Entende-se que tal discussão deve ser discutida em sede de impugnação 
retardatária conforme preceitua o art. 10, § 7º e 8º da Lei 11101/2005.
 Ademais verifica-se que não houve decisão do juízo recuperacional quanto
as manifestações de fls. 1595-1598 e 1626-1639, razão pela qual torna-se 
contestável a retificação do crédito da Cooperativa Sicredi.
09:18:21 From LIVIA MARIA MACHADO To Everyone:
 Obrigada.
09:21:04 From Eduardo Cury To Everyone:
 O presente chat fará parte da ata da AGC.
09:21:59 From Eduardo Cury To Everyone:
 O link da próxima AGC será enviado também no grupo de whatssap que foi 
criado para essa finalidade
09:23:12 From Gustavo Bertani To Everyone:
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 assino.
09:23:14 From Agata C. M de Oliveira Banco do Brasil To Everyone:
 Assinado
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QUÓRUM DE PRESENÇA - 1ª CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
DO GRUPO BASSO 
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LISTA DE CREDORES CADASTRADOS PARA AGC EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO 

 
• Os credores em verde correspondem àqueles que realizaram o pré-cadastro. 
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